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TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 28/09/2017) (grifos nossos).___________________________________________________
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. CESSÃO DE 
CRÉDITO CONSTANTE DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA SUBSISTENTE PARA A RELAÇÃO JURÍDICA DECORRENTE 
DA DISPONIBILIDADE ECONÔMICA.1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC/1973 quando o Tribunal de origem decide 
fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir decisão contrária aos interesses da 
parte com inexistência de prestação jurisdicional.2. Hipótese em que os recorrentes pretendem ver aplicada a alíquota de 15% a título 
de Imposto de Renda sobre o quantum percebido na cessão de crédito constante de precatório judicial.3. A orientação deste Tribunal 
Superior a respeito do tema é no sentido de que a cessão de crédito constante de precatório judicial não desnatura a relação jurídico-
tributária pré-existente entre o benefi ciário primitivo daquele crédito e o ente estatal titular da capacidade tributária ativa, pois, antes da 
materialização do contrato realizado entre as partes (contribuinte e cessionária), já subsistia disponibilidade econômica apta a confi gurar 
o fato gerador da obrigação fi scal, esta não podendo ser modifi cada pela cessão creditícia por força do art. 123 do CTN. Precedentes 
da Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques: REsp 1.505.010/DF (DJe 9/11/2015) e RMS 42.409/RJ (DJe 16/10/2015).4. 
Desse modo, considerando que se admite a aplicação do elemento quantitativo da relação jurídico-tributária por ocasião da aquisição de 
disponibilidade econômica mesmo após a cessão do crédito pelo benefi ciário, a alíquota a incidir na espécie corresponde à de 27,5%, 
tendo em vista a natureza remuneratória dos valores constantes do título judicial com trânsito em julgado em que se reconheceu o 
crédito cedido.5. Recursos especiais parcialmente providos.(REsp 1398317/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 19/09/2017, DJe 25/09/2017) (grifos nossos).

Portanto, no caso em comento, o sujeito passivo da obrigação tributária, benefi ciado no pagamento preferencial (e no requisitório 
em sua totalidade), é pessoa física, não jurídica. Assim, mesmo que aquele (pessoa física) requeira que o pagamento dos honorários 
que lhes são devidos seja efetuado em favor da sociedade de advogados (nos moldes do art. 85, § 15, do NCPC), tal benefício não 
ilide a sua responsabilidade pessoal, quanto ao pagamento do tributo devido.Reitere-se, as convenções particulares, relativas à 
responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostos à Fazenda Pública, para modifi car a defi nição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes, conforme os artigos 109 e 123 do Código Tributário Nacional, acima mencionados.
Considere-se, ainda, que, caso fosse possível dita pretensão, haveria prejuízo ao erário, uma vez que o recolhimento do imposto de 
renda da pessoa jurídica é menor que de pessoa física.De outro turno, observa-se que o presente precatório, conforme lista de inscrição 
por ordem de apresentação divulgada no site do TJ/AL, no sítio - precatórios, encontra-se em sua vez de pagamento, havendo montante 
depositado pelo ente devedor sufi ciente para sua efetivação, cujo crédito encontra-se depositado na conta judicial nº1100133357425, 
agência 3557-2, Setor Público Maceió, no Banco do Brasil S/A.Ante o exposto, chamo o feito à ordem, tornando sem efeito a decisão 
de páginas 165/172  posto constar como credor pessoa diversa do real credor do requisitório em epígrafe.Outrossim, defi ro, em parte, o 
requerimento de páginas 153/156, determinando à Diretoria de Precatórios para que confeccione alvará liberatório em favor da sociedade 
de advogados CABRAL & MÉRO  ADVOGADOS ASSOCIADOS (inscrita na OAB/AL sob o n.º RE 115/02), devendo-se proceder aos 
descontos e recolhimentos legais pertinentes, se for o caso. Considerando-se, ainda, para tais fi ns, a pessoa física de Carlos Barros 
Méro (CPF .º 031.480.844-20).Após o pagamento e juntada dos respectivos comprovantes de recolhimento previdenciário e imposto de 
renda, acaso incidentes, determino seja ofi ciada à Vara e/ou Comarca de origem e ao ente devedor sobre a efetivação do pagamento. 
Após arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.

Maceió/AL, 30 de outubro de 2017

YGOR VIEIRA DE FIGUEIREDO
Juiz Auxiliar da Presidência

HÉLIO PINHEIRO PINTO
Juiz Auxiliar da Presidência

CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz Auxiliar da Presidência

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 40/2017
 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de 
acordo com o art. 13 da Resolução nº 106, de 06 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA todos os magistrados 
inscritos para a 29ª Vara Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância, a ser preenchida por remoção, Edital nº 031/2017, para tomar 
ciência das informações relativas a todos os concorrentes, facultando-lhes a impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação deste Edital, com direito de revisão.
Os interessados devem encaminhar suas impugnações à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema 
Administrativo Integrado – SAI, exclusivamente, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 
realizado de outra forma.

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, ao primeiro (1º) dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete 
(2017).

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 367, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o pedido formulado nos autos do Processo Administrativo Virtual nº 2017/11751, RESOLVE, a pedido e ad 
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